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Deliberação CONSEMA 07/2016 
De 30 de março de 2016 
340ª Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA 
 
 

 
 

Atribui tarefa à CT Processante e de Normatização 
 
 

O Plenário do Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, 
no uso de sua competência legal, em especial da atribuição que lhe confere a 
Lei 13.507/2009, artigo 2º, inciso I, delibera: 
 

Artigo único – Atribui à Comissão Temática Processante e de 
Normatização a tarefa de elaborar e levar ao Plenário proposta de Deliberação 
Normativa para consolidar o procedimento para fixação dos tipos legais 
sancionatórios e respectivas dosimetria e fundamentação dos valores das 
multas aplicadas pela prática de ilícitos ambientais de cunho administrativo. 

 

 

 

Patrícia Iglecias 
Secretária de Estado do Meio Ambiente 

Presidente do CONSEMA 
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